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Versa o presente sobre consulta formulada pelo IImo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' lll12021 - Dispensa de Licitação n'
05912021, o qual trata da "Contratação de empresa para
preslação de sen,iço de recarga de toner, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e
Secretaria Municipal de Saúde."
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Consulente: llmo. Presidente da Comissâo de Licitação

l.-.1 Poreceres ad tinistrativos são ,nonifesÍaçfus de órgõos técnicos sobte asstntos submetidos à
sua con.çidüqção. () parecer lem caráter merqmente opinativo, não vinculando o Administroção
ou os porticulares à suo motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato sltbsequeníe. Ja,
enlão, o que sabsisÍe como alo adminisÍrativo não é o parecer, ,rras, sim, o ato & swa aprovação,
que pulero rercstir o modalidade normdtiva, ordinatôria, negocial ou Wnitivo. MARELLES,
2010. p. t97).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contÍatante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, tn velár.s.'
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Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n' 11112021 - Dispense de Licitação no 059/2021, que

obietrva a Contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de toner, visando atender as

nt-cessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde,

confornrr' solicitação do Prefeito Municipal, Sr. Jose Arimateia Vieira Alves.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

nlcrilr))enre opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricioná,rio do Chele do Poder Executivo,

\- tentlo tão somenie a Í-rnalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabcleciiirs c'ou :ondutas a serern praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doLrtrinador Hclly Lopes Meirelles, in verbis:
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.1 . 3lt. O pncedi tento da licitaçõo sera iniciado com a abertura de prccesso adminisrativo,
devidanenle autuado, prokrcolado e numerado, contendo a aulorizaçfu respectivo, a indicação
sucintq de seu ohjelo e do recwrso yóprio para a despesa, e ao qual serõo juntados
oporlunanrcnte: (...)
l)aragrofo único. Ás minutas de edilais de liciraÇão, bem como as dos contratos, rcordos,
c.onvêi1ios ou oiustes devem ser previanen@ examinadas e aprovadas 1nr assessoria jtrídica da
.'ldminisboção.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fornecedores. Contudo, há

algLrnras situações en1 que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lci n" 8.6ó6/9i, porem garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois benr, analisando o processo administrativo i tela, * tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no utigo 24,1I, da Lei no 8.ó66193, o qual

tlisciplinl que

-1. .) Aí. 2.1. É dispcn.á\cl a licitação:
ll - pant outÍos scn icos c cornpras de valor até l0% (dez por c€nto) do limite previsto nâ âlineâ

'r". do inciso Il do anigo artcrior e para alienações. nos casos preú§os nesta Lci. desde quc nâo
se reÍinrm a parcclas de um mesmo sen'iço, compra ou alienaçâo de maior rllto que possâ scr
reiúizad.,t dc uma so vezi (Rcdâcjo dsdâ pela Lci n' 9.6-18. de 1998)

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentaçâo do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública não sendo admitido, tão

s()r'nente orÇamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

('onsulta n" 20/2016 do Tribunal de Clontas do Estado de Mato Grosso, rir veróLs.'

Ementa: TRIBUNAL I-tE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. P.EEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 4V2OIO. LICITAçÀO, AQUISIÇÕES
PUBLICAS. BALIZAÀ/íENTO DE PREÇOS. 1) A pesqúsa de pr€ços de referência nas âqüsiÉes
púbticas dc\'e adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade dâ contratâção
e aos riscos envolvidos. não podcndo se Íesúingir à obtençâo de três oÍçâmentos junto â Intenciais
fomeccdorcs. mas dcve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços
praticados na AdnúnisúaÉo Pública, como fonte prioritária: coDsultas em portais oÍiciais de
refercnciamento de preços e em mídias e síüos especiaüzados de âmplo domínio público:
fomcccdorcs: catiilúgos de fornecedores: aralogie com comprayconüatações reâliiadâs por
corporâções priracas: outras fontes idôneas, desde que devidamente defalhadas e justifrcadas. 2)
Nos pÍocessos de ine\igibitidade e de dispensâ de licitação. inclusive aqueles amparados no aÍt.
24. I. II. ü Lci n" 8.66611993, devem ser apÍes€ntâdâs as respecüvas pesqúsas de preços. nos
tcrn)os do ân. 26 da Lei.
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Analisando detidamente o processo administrativo in casa, se vê que fora

aprcscnÍaclo 0(r (scis) orçamentos privados para a realização do objeto a ser contratado, o que nos

perrrit e adotá-los como parâmetro.

Pois berr. analisando o artigo 23, I, *b" da Lei n' 8.666193, o qual define os

vakrres para a realização de convite pa:a compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.111/2018. os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite. R$

176 000.00

Assirr, ante à limit"aç56 para dispensa em razáo do valor, ser l0% do valor

estirnado para o ct'nvite. tem-se que ó dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

dc RS l7 ô00.00

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela, temos que. a principio, a proposta mais vanlajosa à municipalidade fora a

aprese ntada pela empresa ROSENI KRUG & CIA LTDA., com a proposta no valor de R$ 5.000,00

( cinco nril reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

rrr rrnicipalidade atuou preservando integralmente esses principios, uma vez que lora realizado 03

(três) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

.{dministraçâo Pública

Analisando as documenÍações apresentada pela possível proponente mais

l'antaiosa a esta rnunicipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria, é acerca de possivel

Íiacionanlento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisiçâo/contratação de serviç,..rs similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O lribunal de ('ontas da União já manifestou contrariamente a essa prática, ao

alirr.nar r;ue

"Com efeito. a frcqúência da utiliz^ção da modâlidâde convite para a compra de material médico-
hospitâlar- indicâda pclô Conüole Inlemo. conligura o fracionâmento da despesa e a fuga da
correta rnoda-lidâde licitatôria. contrariando disposiüvos ü l-ei 8.666193. que vedam a utilizaçâo
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dessa nrodalidade para aqúsições que possrm seÍ efetuadâs conjuntamente. sempre o
somatório de seus valores cârâcterizâÍ o caso da tomada de preços. (Aórdão I
Câmara. rel. Min. Guilherme Palmeira)'

Assim, analisando a omrrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercicio não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necesúrio consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de miouta contrâtual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entÍega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, será imediata, o que dispensa a lawatura de um contrato eÍrtÍe as paÍtes,

como preceitua o artigo 62, § 4o da Lei no 8.666193, senão vejamos:

AÍ1. ()2. O instrume o de contÍato é órigatório nos casos de concoÍÉncia e de tomadâ dc preços.

bcnr como nas dispcnsas e inexigibilirlades cujos preços estejam compreendidos nos limitcs dcstas
duas rnodâlidades dc ticitaçâo. e facultâtivo nos dernais em que a Adminisrafro puder substitui-lo
por outros insúunlentos luibeis. tâis como @Ía{ontrato, nota de empeúo de despesa. autorização
dc conrprx ou orderr de c\ecução dc serviço.

§ 1" E dispcnsi\cl o "rcrmo de contrato" e facullada a substituição pÍevistâ neste anigo. a criterio
da Administração e rndcpendentcmente de seu valor, nos casos de compra com enúega imediâ{â c
,ntegral dm bens adqúridos, dos quais úo resultem obriga@s futuras. inclusiYe assistência
tccnica

Desta feita" ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

iàvor avelnrcnte ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 11312021 Dispensa de

Lrcitação u' 059/2021, com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste MT. 06 de dezembro de2.02l .

JOAO PEDRO
PROC JURIDICO

OAB/llIT n" 26.E51/O
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